Sl

b

| 2

N

| P
g )
= /

=
. &
/:
Totes 7 v
R

Céamara Municipal de Moura

Procedimento concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho de
Técnico Superior (Solicitadoria) em regime de contrato de trabalho em funcdes

publicas por tempo indeterminado

ATAN.C1

No dia 1 de julho de 2025, pelas 15H30, reuniu no edificio sede da Camara
Municipal de Moura, o juri do procedimento concursal comum para a constituicao
de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho em
funcdes publicas por tempo indeterminado com vista ao preenchimento de um
(1) posto de trabalho de Técnico Superior (Solicitadoria), da carreira de Técnico
Superior, autorizado por deliberacdo da Camara Municipal em reunido realizada
no dia 11 de junho de 2025, constituido pelos trabalhadores da Camara
Municipal de Moura, adiante mencionados, comigo, Deolinda Ortega, Assistente

Técnica, servindo de Secretaria:

Presidente: Maria de Jesus Pataca Mendes, Chefe da Divisdo de Gestao
Financeira e Patrimoénio.

1.° Vogal efetivo que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos:
Joaquim José Lopes Cadeirinhas, chefe da Divisdo de Gestdo Administrativa e
Recursos Humanos, da Camara Municipal de Moura;

2.° Vogal efetivo: Vanda Maria Clérigo Fialho, Técnica Superior (Gestdo de

Empresas);

A reunido teve como objetivo:

I. Definir o perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade;



@-5
. —
>

%y
pe AT."&»
0~ 2

Céamara Municipal de Moura

II. Fixar os métodos de selecéo a utilizar, bem como os respetivos parametros
de avaliacdo, a sua ponderacao, a grelha classificativa de cada método e o

sistema de valoragéo final;
lll. Estabelecer critérios de ordenacéo preferencial.

Nestes termos, por unanimidade e por votacdo nominal, o jari deliberou o

seguinte:
I. Perfil de competéncias:

O técnico superior exerce com responsabilidade e autonomia técnica , ainda que
com enquadramento superior qualificado, funcdes consultivas, de estudo,
planeamento, programacao, avaliacdo e de aplicacdo de métodos e processos
de natureza técnica ou cientifica inerentes a respetiva area de especializacao e
formacdo académica, que visam fundamentar e preparar a decisdo; elabora
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de
complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado nas
areas de atuacdo comuns. instrumentais e operativas dos 6rgaos e servicos,
nomeadamente de acordo com o seguinte conteudo funcional do posto de
trabalho:

Assegurar os procedimentos relativos a registos prediais e inscricdes matriciais,
bem como de todos os bens moveis sujeitos a registo; Manter atualizado o
registo e o cadastro dos bens imdéveis do Municipio; Organizar e manter
atualizado o inventario e cadastro de bens méveis e imdveis pertencentes ao
Municipio, assegurar o controlo do patriménio imobilizado incluindo a
coordenacdo do processamento das folhas de carga e a concretizacdo de
verificagbes sisteméticas entre as folhas de carga, as fichas e os mapas de
inventario;

Desenvolver, controlar e/ou acompanhar todos 0s processos de inventariacao,

aguisicao, transferéncia, abate, permuta e venda de bens moveis e imoveis de
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interesse municipal, atentas as regras contabilisticas oficiais e demais
legislacdes aplicaveis.

Executar as acdes e operacdes necessarias a administracdo corrente do
patriménio municipal e & sua conservagdo. Exercer as competéncias em
articulacdo com os restantes servi¢cos; Preparar todos os documentos inerentes

a gestéo do patriménio municipal no que concerne a bens moveis.

Assim, considerando a referida caraterizacdo do posto de trabalho, deve ser
aferido o seguinte perfil de competéncias aos candidatos, extraido da Portaria
n.° 214/2024/1, de 20/9.

a) Orientacdo para o servi¢o publico: visa avaliar a atuagdo de acordo com 0s
valores e principios éticos, revelando compromisso com a missdo do servico
publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a
confianca e reforcar a imagem de uma Administracao Publica (AP) ao servico do
interesse coletivo.

b) Orientacao pararesultados: visa focar a acdo em objetivos que acrescentam
valor para a sociedade e para o cidadao, otimizando a utilizacdo dos recursos,
garantindo elevados padrdes de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da
atividade da Administracdo Publica.

c) Iniciativa: visa agir proativamente no sentido de alcancar os objetivos, intervir
com autonomia em contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do
ambito da sua intervencdo com o proposito de facilitar a resolugéo de problemas,
procurar solugdes mesmo que nao tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com
prontidao perante as solicitagdes da organizagao.

d) Organizagdo, planeamento e gestdo de projetos: visa assegurar uma
utilizacdo metddica de informacdes e equipamentos, garantir o cumprimento de

prazos, procedimentos, custos e padrées de qualidade, gerir as expectativas das
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partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da atividade, sua e de
outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades.
e) Tomada de decisdo: visa tomar decisbes com rapidez, mesmo quando
envolvem riscos, tomar decisdes dificeis, mesmo quando envolvem escolhas
impopulares, tomar decisdes ponderadas e bem fundamentadas, assumindo a

responsabilidade pelos resultados.

. Métodos de selecdo, parametros de avaliacdo, ponderacdo, grelha

classificativa de cada método de selecao e sistema de valoracéo final:

Primeiro - Métodos de selecdo e utilizacao faseada:

Com base no perfil de competéncias definido e de acordo com o estabelecido
nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Func¢des
Publicas (LTFP), conjugado com o n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022,
de 9/9, adiante designada por Portaria, que estabelecem os métodos de selecao
obrigatorios, consoante a situacao juridico-funcional do trabalhador, bem como
o artigo 18.° da dita Portaria que determina quais os métodos de selecdo
facultativos, atendendo as fungbes a exercer pelos candidatos a recrutar, o juri

optou pela aplicacdo dos seguintes métodos de selecao:

a) Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicao,
competéncia ou atividade caraterizadora do posto de trabalho em causa, bem
como para os candidatos em situacdo de valorizacdo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou

atividade: Avaliacdo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

Estes candidatos podem optar, mediante declaracdo escrita, por afastar os

métodos de selecdo da Avaliacdo Curricular e da Entrevista de Avaliacao de
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Competéncias, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos para 0s

restantes candidatos.

b) Prova de Conhecimentos e Avaliacdo Psicolégica, complementado com o
meétodo de selecao facultativo, Entrevista de Avaliacdo de Competéncias, para

os restantes candidatos.

Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria todos os métodos de selecéo,
bem como todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que serdo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoracgéo inferior a 9,50 valores em
qualguer um dos métodos, um juizo de ndo Apto hum dos métodos de selecdo
ou numa das suas fases, bem como o0s que ndo comparecam a qualquer um dos

métodos de selecao.

Por razdes de eficiéncia do procedimento, e economia de custos decorrente da
necessidade de participacdo de entidades especializadas, concretamente na
realizacdo do método de selecdo avaliacdo psicoldgica, por inexisténcia de
técnicos especializados no municipio, caso o0 numero de candidatos/as seja
superior a 20 (vinte), os métodos de selecao serdo aplicados de forma faseada,
como a seguir se dispde, de acordo com o Despacho do vereador dos recursos
humanos, datado de 2 de julho de 2025.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 19.° da citada Portaria, seréo
convocados/as para a aplicagdo do primeiro meéetodo a totalidade dos

candidatos/as admitidos/as.

A aplicacédo do segundo método de selecao e seguintes sera apenas efetuada a
parte dos candidatos aprovados no primeiro método de sele¢éo, a convocar por

conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem decrescente de classificacéo,



A

:';r{' ""‘
é %

)

T e

Céamara Municipal de Moura

respeitando a prioridade legal da sua situacéo juridico-funcional, até a satisfacéo

das necessidades.

Dispensa de aplicagdo do segundo método ou dos métodos seguintes aos

restantes candidatos, que se consideram excluidos.

Segundo — Prova de conhecimentos:

Forma, natureza e duracao da prova de conhecimentos:

A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio da
funcdo, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizacdo da lingua

portuguesa.

A prova de conhecimentos avaliada na escala de 0 a 20 valores, com expresséo
até as centésimas, € de natureza escrita, numa Unica fase e de realizacdo
individual, constituida por um conjunto de questdes de escolha multipla e/ou
desenvolvimento, relacionadas com as exigéncias da funcéo, com consulta de
legislacdo em suporte de papel, desde que ndo anotada nem comentada, e tera

a duracdo méaxima de 90 minutos.
A prova de conhecimentos consta dos seguintes temas e legislagéo:

Lei Geral do Trabalho em Fung¢bes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei
n.° 35/2024, de 20/6;

Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais, aprovado

pela Lei n.° 73/2013, de 3/9, na redagé&o atual;

Caodigo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.°
4/2015 de 7/1, na redacéo atual;



NS

Céamara Municipal de Moura

Regulamento da Organizacdo dos Servicos do Municipio de Moura, publicado

na pagina eletronica da Camara Municipal, em www.cm-moura.pt separador

recursos humanos/organizacdo dos servigcos municipais e mapa de pessoal;

Regime Juridico dos Cddigos de classificacdo econdmica das receitas e das
despesas publicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 26/2002, de 14/2 — Anexo Il —
Notas explicativas ao classificador econémico;

Sistema de Normalizacdo Contabilistica — Administracdo Publica (SNC —AP),
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11/9, na redacéo atual — NCP -10

Inventarios;

Regulamento de Inventario e Cadastro do Patriménio Municipal, publicado na

pagina eletronica da Camara Municipal, em www.cm-moura.pt separador viver/

apoio ao municipe/ regulamentos;

Regime juridico do patrimonio imobilidrio publico, Decreto-Lei n° 280/2007, de 7

de agosto, na sua redacao atual;

Osl/as candidatos/as que comparecam a prova de conhecimentos com atraso de
10 minutos, relativamente a hora referida na convocatéria, ndo poderao realizar

o0 método de selecéo.

Devem ser consideradas todas as atualizacbes e alteracbes que, entretanto,
venham a ser efetuadas a legislacéo indicada no presente aviso, até a data de
realizagdo da prova de conhecimentos, sendo da responsabilidade dos

candidatos aferir das atualizacgoes.

Terceiro - Avaliacdo Psicoldgica:

Visa avaliar aptiddes, carateristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido no ponto I, podendo comportar uma ou mais

fases.


http://www.cm-moura.pt/
http://www.cm-moura.pt/
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Este método sera composto pela aplicacdo de varios instrumentos/técnicas de
avaliacao psicoldgica e por cada candidato submetido a este método de selecéo,
sera elaborado um relatério individual, contendo a indicacéo das aptiddes e/ou
competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e o resultado final
obtido.

A avaliagdo psicoldgica serd avaliada através das mencgfes classificativas de
Apto e N&o Apto, sem expressao na férmula de classificacdo final dos métodos

de selecéo.

Para o efeito, o juri socorrer-se-a de entidade publica habilitada para realizacao
do método de selecdo em causa, ou em caso de impossibilidade por entidade

privada.

Quarto - Avaliacao Curricular:

Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
entre os quais a habilitacdo académica ou nivel de qualificacdo, a formacéao
profissional e a experiéncia profissional, com base na andlise do respetivo

curriculo.

A AC é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracdo até as
centésimas e resultara da média aritmética ponderada das classificacdes obtidas
na avaliacdo dos parametros infra, de acordo com a seguinte férmula:
AC= HA+2FP+3EP/6

e Habilitagdo académica — HA;

e Formacéo profissional — FP;

e Experiéncia profissional — EP

As ponderagdes dos fatores HA, FP e EP integrantes deste método de selec&o,
traduzem a importancia relativa que o jari considera atribuir a cada um deles,
valorizando mais a experiéncia profissional por considerar que a pratica em

contexto laboral € uma mais valia para a qualidade de execuc¢éo do trabalho e a
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obtencéo de bons resultados, e de igual modo a formacéo profissional, enquanto
instrumento primordial para o desenvolvimento das competéncias profissionais
e a qualificacdo dos recursos humanos, suscetivel de contribuir para a melhoria

da qualidade do servico prestado aos utentes e a comunidade.
Em que:

Habilitacédo académica (HA) ou nivel de qualificacéo certificado pelas entidades

competentes, numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Habilitacbes académicas Valoracao
Licenciatura 16
Mestrado 18
Doutoramento 20

Formacdo Profissional (FP) - Para o célculo da valoragéo a atribuir a este fator,
numa escala de 0 a 20 valores, serdo consideradas as a¢des de formacéo e
aperfeicoamento profissional devidamente comprovadas, que se relacionem

com a area funcional do posto de trabalho, obtidas nos ultimos cinco anos.

b) i) S&o consideradas acdes comprovadas por certificados ou diplomas que
indiguem expressamente o niumero de horas ou de dias de duracéo da acdo e a
data de realizacdo. Sempre que do respetivo certificado ndo conste o nimero de
horas de duracdo da formacdo, considerar-se-a que cada dia de formacéo &

equivalente a seis horas.

b) ii) Os valores nao s&o cumulativos, pelo que no caso de presenca de dois ou

mais itens, atribuir-se-a o valor correspondente ao item mais elevado.

Formacéao Profissional Valoracao
Até 20 horas 10
Entre 21 e 40 horas 12
Entre 41 e 60 horas 14
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Entre 61 e 80 horas 16
Igual ou superior a 81 18
Pés-graduacédo e/ou MBA 20

Experiéncia Profissional (EP) — Sera avaliada tendo em consideragdo o
exercicio efetivo de funcbes, desde que devidamente comprovada, sob pena de
nao ser considerada, especificamente na area para a qual o procedimento
concursal € aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores,

nos seguintes termos:

Experiéncia profissional Valoracao
Sem experiéncia 10
Menor de 1 ano 12
Igual ou maior de 1 ano e menor de 3 anos 14
Igual ou maior de 3 anos e menor a 6 anos 16
Igual ou maior a 6 e menor de 9 anos 18
Igual ou maior de 9 anos 20

Quinto — Entrevista de avaliacdo de competéncias:

A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC): visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com o perfil de
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da funcéo.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias € realizada por elementos/s do juri
habilitados para o efeito, ou caso contrario por trabalhadores do municipio de
Moura, habilitados para a realizacado deste método de selecao.

Para o efeito, sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto
de questbes, diretamente relacionadas com o perfii de competéncias
previamente definido, associado a uma grelha de avaliacdo individual, que traduz
a presenca ou auséncia dos comportamentos em analise.

As competéncias a avaliar de acordo com a caraterizacao do posto de trabalho
e do perfil de competéncias definido pelo juri, sdo as seguintes: Orientacéo para
0 servigo publico, (A), Orientacdo para resultados (B) Iniciativa (C) Organizacao,

10
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planeamento e gestdo de projetos (D) e Tomada de decisao (E), tudo como vem
definido na Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro.

A classificacao final deste método de selecdo expressa na escala de 0 a 20
valores, com valoracdo até as centésimas, sera obtida através da média
aritmética ponderada das classificac6es obtidas em cada competéncia avaliada,
de acordo com a seguinte férmula: EAC = 25A + 25B + 20C + 15D + 15E / 100

Cada competéncia é avaliada nos seguintes termos:

NuUmero de comportamentos presentes Valoracéo
Demonstrou todos o0s comportamentos descritos para a 20
competéncia
Demonstrou trés dos comportamentos descritos para a 16
competéncia
Demonstrou dois dos comportamentos descritos para a 12
competéncia
Demonstrou um dos comportamentos descritos para a 8
competéncia
N&ao demonstrou nenhum dos comportamentos descritos para 4
a competéncia

A EAC tera a duracdo estimada entre 30 a 45 minutos por cada candidato/a.

Sexto: Ordenacao final

A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento concursal, com
aprovacao em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificacfes quantitativas
obtidas em cada método de selecéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores,

com expressao até as centésimas.

Cada um dos métodos de selecao utilizados € eliminatorio pela ordem indicada
na Portaria, e sera excluido do procedimento concursal o candidato que obtenha
uma valoracéao inferior a 9,50 valores num dos métodos de selecdo ou fases, ndo
Ihe sendo aplicado o método seguinte ou que tenha obtido um juizo de Nao Apto

num dos métodos de sele¢cdo ou huma das suas fases.

11
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Serdo excluidos os candidatos que ndao comparecam a qualquer um dos

métodos de selecao.

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicéo,
competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja
ocupacdo o procedimento se destina, bem como para os candidatos que se
encontrem em situacdo de valorizacdo profissional que imediatamente antes,
tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade, a

ordenacéo final é estabelecida do seguinte modo:

OF =AC x70% + EAC x 30 % / 100

Para os demais candidatos, a ordenacéo final é a resultante da seguinte formula:
OF =PC x 70 % + AP + EAC x 30% / 100

Legenda::

OF = Ordenacéo final;

AC = Avaliacao curricular;

EAC = Entrevista de avaliacdo de competéncias;

PC = Prova de conhecimentos;

AP = Avaliacédo psicolégica;

Sétimo: Critérios de ordenacao preferencial:

Em caso de igualdade de valoracdo na ordenacao final dos candidatos, em
situacdo de preferéncia legal, o juri adere as regras estabelecidas no n.° 1,
alineas a) e b) do artigo 24.° da Portaria.

Em caso de igualdade de valoracéo na ordenacéo final dos/as candidatos/as em
situacdo ndo configurada pela lei como preferencial, o juri adere aos critérios

estabelecidos no artigo 24.°/2, alinea a) da Portaria.

12
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Subsistindo o empate, aplicar-se-ao sucessivamente 0s seguintes critérios.

a) Candidato com a melhor classificacdo obtida sucessivamente nas

competéncias elencadas na EAC, pela ordem indicada na presente ata;
b) Candidato com a maior valoragéo na experiéncia profissional;

c) Candidato com a maior valoracao na formacéao profissional,

d) Candidato com a habilitagcdo académica mais elevada;

e) Candidato com a menor idade;

f) Candidato residente no concelho de Moura;

g) Primazia na submissdo da candidatura na Plataforma Eletronica de
Recrutamento Online — data, hora e minuto, contados desde a ultima alteracéo
a candidatura.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, sendo lavrada a presente
ata, a qual, depois de lida em voz alta e considerada conforme, vai ser assinada
e rubricada por todos os membros do juari presentes e por mim Deolinda Ortega,

servindo de Secretéaria do procedimento.

O Juri: i ig AQUIM JOSE
. MARIA DE JESUS Assinado de forma digital por JOAQUIM JOSI Assinado de forma digital
MARIA DE JESUS PATACA MENDES  LOPES o VANDA MARIA  J5xani cLenico fiairo

PATACA MENDES Dados: 2025.07.02 15:46:34 +01'00' CADEIRINHAS CLERIGO FIALHO %520 0702162236

A Secretaria

DEOLINDA DO Assinado de forma digital

por DEOLINDA DO

CARMO BENGLA CARMO BENGLA ORTEGA

- Dados: 2025.07.11
ORTEGA 16:51:36 +01'00'
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